EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico  da Lei Municipal nº  502/01, de  29 de novembro de 2001, do Município de Victor Graeff, que “proíbe a comercialização e o uso de agrotóxicos cujo princípio ativo é o 2-4D no território de Victor Graeff e dá outras providências”, pelas seguintes razões de direito:

1. A Lei Municipal nº 502/01, de 29 de novembro de 2001, contém a seguinte redação:

“LEI Nº 502/2001

GABINETE DO PREFEITO 

‘Proíbe a comercialização e o uso de agrotóxicos cujo princípio ativo é o 2-4D no território de Victor Graeff e dá outras providências.’

FLÁVIO LUIZ LAMMEL, Prefeito Municipal de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 63 da Lei Orgânica Municipal.

Faço saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibido a comercialização e a utilização de agrotóxicos com princípio ativo 2-4D, na fórmula éster ou anima, no território do município de Victor Graeff/RS.

Art. 2º - O descumprimento de qualquer disposição constante na presente lei, por estabelecimentos comerciais e ou pessoas físicas sem prejuízo de eventuais ações judiciais de indenizações, crimes ambientais e outros, obrigará o infrator a suportar:

a) advertência;

b) multa de 150 a 200 UFIRs ou indexador que venha a substitui-lo; 

c) no caso de nova reincidência, a perda do Alvará Municipal e a Licença para o funcionamento.

Art. 3º - A fiscalização do cumprimento desta Lei será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.” 

A Lei Municipal nº 502/01 é inconstitucional na medida em que fere, de modo frontal e direto, a Constituição Estadual. Isso porque os municípios, em nossa organização federativa, detêm autonomia normativa limitada, sendo-lhes vedado o poder de elaboração legislativa, quando violados princípios e regras contidos na Constituição da Província. 

2. Na hipótese, sob a ótica da dogmática constitucional, está o Município legislando sobre meio ambiente e correlatos, matéria de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, não incluído, portanto, o Município, conforme o art. 24, VI, Constituição Federal. Essa norma dispõe que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e controle da poluição. O artigo 52, XIV, da Constituição Estadual, seguindo a ordenação estabelecida em nível Federal, estabelece que compete à Assembléia Legislativa dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, aí inserida aquela prevista no art. 24 da Constituição Federal.

A respeito do que se deve entender por meio ambiente, degradação da qualidade ambiental e poluição, o art. 3º da Lei nº 6.938/81, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente,  estabelece o seguinte:

“Art. 3º -  Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I – meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;

II – degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente;

III – poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos.”
Essa regra foi recepcionada pelo disposto no art. 225 da Constituição Federal segundo o qual “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Por seu turno, a Constituição Estadual, precisamente nos art. 250 e art. 251, em face do princípio da simetria, obriga à observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. Conforme Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária." (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5)

Segundo o citado autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização. Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna. Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências. No Estado  federado brasileiro concebeu-se três comandos normativos que são a União, os Estados e os Municípios,  podendo cada ente, no âmbito de sua competência, fixada pela Constituição Federal, legislar. Aos Municípios permitiu a Constituição Federal legislar na hipótese de haver interesse local (artigo 30, I) e suplementar a legislação federal e estadual no que couber (artigo 30, II). 

De acordo com a sempre lúcida lição do mestre HELY LOPES MEIRELLES, “a Constituição vigente, assim como as anteriores, desde a proclamação da República, adotou o sistema de competência ou poderes reservados ou enumerados para a União e para os Municípios, ficando os remanescentes com os Estados. Esse sistema está consubstanciado no § 1º do art. 25, que dispõe: São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição” (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 7a. ed., p. 119).

No que toca aos Municípios,  importa registrar o que dispõe o inciso I do art. 30 da Carta Magna. Segundo este dispositivo, compete aos Municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”, que são aqueles que “predominantemente interessam à atividade local” (HELY, Obra citada, p. 123), ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União” (Obra citada, p. 100). Interesse local do Município não deve ser confundido com seu interesse exclusivo. Tanto a doutrina como a jurisprudência pátria entendem que é de peculiar interesse todo o assunto em que há prevalência do interesse do Município sobre os interesses da União e dos Estados. Em sendo ultrapassados os limites da compreensão do que é interesse local, a normatização municipal será inconstitucional, como se dá no caso sub judice.

O assunto disposto na Lei impugnada refoge da competência legislativa municipal, pois a proibição para a comercialização de agrotóxicos traduz interesse eminentemente nacional,  seja sob o enfoque das possíveis conseqüências danosas à saúde pública e ao meio ambiente. Assim sendo, envolvendo a matéria objeto da lei ora atacada interesse nacional, predominante à atividade local, inserida está na esfera de competência da União, sendo vedado ao Município dispor sobre o assunto. 


A respeito, deve ser considerado que a matéria relativa aos agrotóxicos, em nível de normatização federal, é regulada pela Lei 7.802/89 que dispõe sobre a “pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins”. Por sua terno, em nível estadual, a matéria é regulada pela Lei Estadual 7.747/82, segundo qual, conforme o disposto no art. 1º, “a distribuição e comercialização, no território do Estado do Rio Grande do Sul, de todo e qualquer produto agrotóxico e outros biocidas, estão condicionadas a prévio cadastramento dos mesmos, perante o Departamento de Meio Ambiente da Secretária Estadual da Saúde e do Meio Ambiente”. Assim, pois, forçoso reconhecer que não há espaço para o Município suplementar legislativamente visando à proibição de comercialização e utilização de agrotóxicos.

A correção desse entendimento, aliás, encontra assentamento em precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul nos quais se entendeu pela inconstitucionalidade de lei municipal que proíbe o uso de determinado agrotóxico:

“MANDADO DE SEGURANÇA. DECRETO MUNICIPAL PROIBINDO O USO E ARMAZENAMENTO DE AGROTÓXICOS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA REGULAMENTAR E CONFLITÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL. EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, A COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO É EXCLUSIVAMENTE SUPLETIVA E NÃO COMUM OU CONCORRENTE (CF ARTS. 23, VI, E 30, II DA LEI 7802, DE 1989, ART. 11) Apelação improvida (APC nº 591044771, Primeira Câmara Cível, TJRS, Relator: Des. Celeste Vicente Rovani, julgado em 01/10/91).”

“USO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS AGROTÓXICOS. A COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS PARA REGULAMENTAR A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E O COMBATE À POLUIÇÃO (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 23, VI), NÃO TEM SENTIDO AMPLO. A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DEVE FICAR RESTRITA AO QUE FOR DE SEU PECULIAR INTERESSE E EM CARÁTER SUPLEMENTAR (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 30, I E II), JAMAIS AFRONTANDO AS NORMAS FEDERAIS, ESTAS COM INCIDÊNCIA FEDERAL. Apelo desprovido. (APC nº 591025747, Segunda Câmara Cível, TJRS, Relator: Des. Talai Djalma Selistre, 07/08/1991).”

“USO E ARMAZENAMENTO DE AGROTÓXICOS. MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR. O LEGISLAR SUPLETIVO DO MUNICÍPIO SOBRE O USO E ARMAZENAMENTO DOS AGROTÓXICOS NÃO PODE ARREDAR A LEI FEDERAL, POIS NÃO TEM COMPETÊNCIA CONCORRENTE, APENAS PODE LEGISLAR SOBRE ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL NAQUILO QUE NÃO CONFLITAR COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL, ÚNICAS COM COMPETÊNCIA CONCORRENTE. (APC Nº 590082863, Quarta Cível, TJRS, Relator: Des. João Aymoré Barros Costa, julgado em 08/05/1991).”
3. Sustenta-se, portanto, via do presente controle abstrato de constitucionalidade, que da edição da Lei Municipal em tela resultou afronta às Constituições Estadual e Federal, na medida em violado o princípio da reserva de competência legislativa, bem como normas basilares de direito ambiental, insculpidas naquelas Cartas. 

Presentes estão, à saciedade, os dois requisitos para a concessão de medida liminar para a sustação dos efeitos da lei ora impugnada. A aparência do bom direito mostra-se  fortíssima. Decorre simplesmente da lesão ao princípio da repartição dos Poderes (art. 24, VI, CF/88; arts. 8º e 10 da CE), além de evidenciar afronta aos arts. 250 e 251 da Carta Estadual e 225 da Lei Maior. Necessária a suspensão, ad cautelam, pois o perigo na demora da prestação jurisdicional poderá causar prejuízo à segurança jurídica, pois o Município poderá aplicar àqueles que comercializarem e utilizarem os agrotóxicos com o princípio ativo 2-4D as sanções previstas no art. 2º da Lei 502/01.

Por essas considerações, necessário o urgente e imediato deferimento de medida liminar. 

4. DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Concessão urgente de MEDIDA LIMINAR, inaudita altera pars., determinando a suspensão dos efeitos da Lei Municipal nº 502/01, oficiando-se à Câmara Municipal e ao Município de Victor Graeff, comunicando o teor da medida;

b) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) Citação do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 502/01, de Victor Graeff, por afronta aos artigos 8º, 10 e 250 e 251, todos da Carta Estadual, combinados com os artigos 24, VI, e 225, ambos da Constituição da República.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 02 de dezembro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

APGF/ARG

SUBJUR 15721/02
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